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INDICAÇÃO N" 271/2017

INDICAMOS A CONCLUSÃO DO

ASFALTAMENTO DAS RUAS ARI MAICA,

ADIMILSON IZIDORO SOARES, RIO BRANCO E

RUA RIO DANUBIA, LOCALIZADOS NO BAIRRO

NOVA ALIANÇA 1, EM SORRISO-MT.

DIRCEU ZANATTA - PMDB E VEREADORES

ABAIXO ASSINADOS, com assento nesta Casa, em conformidade com o Artigo 1!5 do

Regimento Interno, requerem à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor

Ari Lafm, Prefeito Municipal, com cópia ao Senhor Pedrinho Gilmar da Silva, Secretário

Municipal de Obras e Serviços Públicos, versando sobre a necessidade de conclusão do

asfaltamento das ruas Ari Maica, Adimílson Izidoro Soares, Rio Branco e Rua Rio

Danúbio, Localizadas no Bairro Nova Aliança I, em Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o inciso V, do artigo 244, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Sorriso-MT, estabelece que é obrigação do vereador no exercício de seu mandato,

promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da Administração Municipal,

direta ou indireta e fúndacional, os interesses públicos ou reivindicações coletivas de âmbito

Municipal ou das comunidades representadas, podendo requerer, no mesmo sentido, a atenção

de autoridades Federais ou Estaduais;

Considerando a importância que há em manter a trafegabilidade das ruas do
nosso município, uma vez que os recursos advindos dos diversos meios de arrecadação devem
ser aplicados para o bem de todos;

Considerando que esta é uma reclamação que tem sido apresentada há muito
tempo pelos moradores do bairro;

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 01 de Junho de 2017.

[CEÜZANATTA

Vereador PMDB

MARLON ZANELLA

Vereador PMDB

tÓcS^baÓgí^'^''^
Vereador PSDB

<

ACACIO_
Vereador PS

DAI^iAítff NA TV
Vereador PSC

Av. Porto Alegre, 2.615 - Centro - Cx. R 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT
Home Page: www.sorriso.mt.leg.br - E-mail: secretaria@sorriso.mt.leg.br


